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regime de plantão e não podem os plantonistas se ausentar da unidade 

para realizar suas refeições. 

Sobre a questão dos preços informamos foram mantidos os praticados 

no contrato encerrado, portanto, em cumprimento aos deveres dessa 

municipalidade em remunerar as atividades prestadas em seu favor, 

requeremos a abertura de procedimento e reconhecimento de dívida 

em favor da empresa. 

Conforme atestado pelos servidores da unidade em relatório anexo, 

comprova-se que ocorreu a prestação de serviços de alimentação 

hospitalar de forma contínua, processada e padronizada com o mais 

rigoroso controle de qualidade, dentro das normas e legislação vigente 

e pertinentes ao objeto, sob inteira responsabilidade da fornecedora, 

mantendo a padronização dos serviços de alimentação na unidade de 

saúde, fornecendo os serviços desejados com eficiência e qualidade, 

tendo como premissa a binômia economia e qualidade, assegurando 

uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 

adequadas. 

Tal unidade não pode sofrer descontinuidade, cuja ausência do 

servidor traria consequências imprevisíveis, onde o profissional de 

enfermagem dentro de suas inúmeras obrigações deve também 

garantir a continuidade da assistência aos pacientes sob seus cuidados 

e dessa forma, compreender que o profissional precisa receber as 

refeições no ambiente de trabalho, haja vista não poder se ausentar dos 

plantões para se alimentar. O serviço depende não apenas do 

profissional de enfermagem, mas de toda a equipe, logo, deve-se 

oferecer toda estrutura necessária e adequada para que o profissional 

de saúde possa exercer suas atividades com excelência sendo 

observadas as normas vigentes da vigilância sanitária. 

A ausência da contratação de tais serviços, ou ainda a interrupção dos 

serviços atualmente contratados, poderia trazer prejuízos irreversíveis 

ao tratamento de pacientes hospitalizados, podendo culminar em 

inúmeros óbitos; 

Considerando ainda o novo Processo Administrativo nº 

08.00009/2017, instaurado em 08.06.2016, o qual atenderá as 

necessidades desta SEMUSA, cujo objeto é a Contratação de Empresa 

Especializada para serviços de fornecimento de forma contínua, de 

refeições preparadas, desjejum, colação, almoço, lanche da tarde, 

jantar e ceia, a fim de atender aos pacientes, acompanhantes, 

servidores plantonistas da Maternidade Municipal Mãe Esperança- 

MMME, ficando a cargo da contratada o preparo, transporte e entrega 

da alimentação pronta, com o devido fornecimento de mão de obra, 

gêneros alimentícios, materiais e equipamentos visto que são de vital 

importância para o funcionamento regular das atividades das daquela 

unidade de Saúde, o Reconhecimento de Dívida sob o Processo 

Administrativo nº 08.00018-000/2019 foi uma alternativa necessária 

para o pagamento da prestação dos serviços. 

Considerando que consta nos autos do Processo nº. 08.00018-

000/2019 o Parecer nº 745/SPACC/PGM/2018, de 18.12.2018, (fls. 52 

a 57), o qual visualiza a possibilidade jurídica do pagamento da 

despesa mediante Reconhecimento de Dívida, referente aos serviços 

executados em caráter excepcional, tendo como base os títulos e 

documentos comprobatórios para a liquidação e posterior pagamento 

da despesa constante nos autos em epígrafe, em especial a 

inquestionável prestação dos Serviços de fornecimento de forma 

contínua, de refeições preparadas, desjejum, colação, almoço, lanche 

da tarde, jantar e ceia, a fim de atender aos pacientes, acompanhantes, 

servidores plantonistas da Maternidade Municipal Mãe Esperança- 

MMME dessa secretaria ocorrida no período de 01/07/2020 a 

31/07/2020, devidamente certificados por quem de direito, nos termo 

do artigo 1º do Decreto Municipal nº. 6.874/98, de 21 de dezembro de 

1998, estando tudo em conformidade RECONHEÇO E HOMOLOGO 

em favor da empresa BRASIL INDUSTRIA ALIMENTÍCIA EIRELI. 

CNPJ 08.812.310/0001-12, o débito no valor total de R$ 165.437,06 

(Cento e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e seis 

centavos) conforme Nota Fiscal nº 000.33A fl. 2115. 

  

Porto Velho, 25 de Agosto de 2020. 

  

ELIANA PASINI 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Maria Aparecida de Souza 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE E 

TRANSPORTE - SEMTRAN 

PORTARIA Nº 159/DEA/GAB/SEMTRAN/2020 

 

Porto Velho, 25 de agosto de 2020. 

  

―SUBSTITUIR servidores da Comissão de 

Recebimento de Materiais e Equipamentos, referente 

a Portaria n° 129/2017/AEE/GAB/SEMTRAN/2017 e 

129/2017/AEE/GAB/SEMTRAN/2018, da Secretaria 

Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes. ‖ 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, MOBILIDADE 

E TRANSPORTES DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - 

SEMTRAN, no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei 

Orgânica do Município de Porto Velho em seu Art. 94, § 1º, 

combinada com a delegação de competência nos artigos 6º e 7º, §§ 1º 

e 2º, da Lei Complementar 648, de 06 de janeiro de 2017, bem como 

de suas alterações constantes nas Leis Complementares 650, de 08 de 

fevereiro de 2017 e 689, de 31 de outubro de 2017, as quais lhe 

conferem poderes sobre esta Secretaria. 

  

RESOLVE:  
  

Art.1º) DESIGNAR a servidora, EVA VERIANO DE 

ALCÂNTARA MOURÃO, matrícula nº 887143, para o cargo de 

membro, em substituição ao Servidor VICENTE DA SILVA 

FILHO, matrícula nº 60790, na Comissão de Recebimento de 

Materiais e Equipamentos da Secretaria Municipal de Trânsito, 

Mobilidade e Transportes, referente a Portaria n° 

129/2017/AEE/GAB/SEMTRAN, publicada em 04 de abril de 2018, 

D.O.M n° 5.107. 

  

Art. 2º) DESIGNAR a servidora, ADRIANA ROSA DE SOUZA, 

matrícula nº 246240, para o cargo de membro, em substituição a 

servidora ELGISLANE MENDES DE OLIVEIRA, matrícula nº 

872970, na Comissão de Recebimento de Materiais e Equipamentos 

da Secretaria Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes, 

referente a Portaria n° 129/2017/AEE/GAB/SEMTRAN, publicada 

em 24 de abril de 2017, D.O.M n° 5.437. 

  

Art. 3°) Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º) Registra-se, publica-se e cumpre-se. 

  

NILTON GONÇALVES KISNER 
Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e Transportes - 

SEMTRAN 

Publicado por: 
Maria Aparecida de Souza 

Código Identificador:740C89EB 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 127/2020/SEMTRAN 
  

Termo de Autorização para exploração do Serviço de 

Transportes Individual de passageiros com uso de 

motocicletas de Aluguel-Mototáxi no Município de 

Porto Velho, celebrado pelo Município de Porto 

Velho, através da Secretaria Municipal de Trânsito, 

Mobilidade e Transportes – SEMTRAN, em favor do 

Sr(a) SEBASTIÃO BATISTA FILHO�.� 

  

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 

05.903.125/0001-45, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO, MOBILIDADE E TRANSPORTES – SEMTRAN, 

com endereço na Av. Amazonas, nº. 698, entre as ruas Brasília e 

Getúlio Vargas, no bairro Santa Bárbara, neste ato representada pelo 

Ilustríssimo Secretário Municipal de Trânsito, Mobilidade e 

Transportes, Sr. NILTON GONÇALVES KISNER, brasileiro, 


